
= RESOLUÇÃO Nº 74, =

Autoriza construção de uma estrada no distri-
to de Descoberto.

A'Câmara MuniCipal de são João Nepomuceno decreta e eu promulgo
a seguinteresolução:-

Art. lº - Fica o Pre~eito autorizado a construir uma estrada
trafegavel por automovel, pondo o lugar conhecido pelo nome de "Cacho-
eirall, no distrito de Descoberto, em comunicação com a vila de Desco-
berto.

Art. 22 - Correrá à despesa com êste serviço pela verba "Cons-
çao e Conservação de Rodovias".

Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o cumprimento
e execução desta pertencerem, que a cumpram e ~açam cumprir tão intei-

,_amente como nela se contem.
,Dado e passado nesta cidade de são João Nepomuceno,aos vinte e

ois dias do mês de fevereiro de mil novecenfos e cincoenta e um.-
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